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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.292 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

Altera e acrescenta dispositivo à Lei Municipal nº 2.632, de 09 de setembro de 1993, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Proteção ao Consumidor (PROCON/ARAXÁ) e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica alterado o art. 1º da Lei nº 2.632, de 09 de setembro de 1993, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 1º-O Conselho Municipal de Proteção ao Consumidor tem por objetivo a defesa, a promoção, a divulgação e orientação dos direitos do consumidor, a educação para o consumo e o estímulo à organização de associações de defesa do consumidor, em consonância com o estabelecido em legislação própria.

Art. 2º – Fica alterado o caput do art. 2º da Lei nº 2.632, de 09 de setembro de 1993, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 2º-A gestão do Conselho Municipal de Proteção ao Consumidor incumbe ao Conselho Deliberativo: 

Art. 3º – Fica alterado o artigo 3º da Lei nº 2.632, de 09 de setembro de 1993, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º - O Conselho Deliberativo terá a seguinte composição:

I – Secretaria Executiva do Procon/Araxá;

II – Procuradoria-Geral do Municipal;

III – Câmara Municipal de Araxá;

IV – Ordem dos Advogados do Brasil – 33ª Subseção de Araxá;

V – Associação Comercial e Industrial de Araxá (ACIA).

§ 1º. O (a) Secretário (a) Executivo (a) do Procon/Araxá é membro nato do Conselho Municipal de Proteção ao Consumidor;

§ 2º. Cada órgão supracitado indicará um membro titular para atuar nas ações do Conselho Municipal de Proteção ao Consumidor, e um membro suplente para atuar na ausência do titular.

§ 3°. Será dispensado do Conselho, assumindo o respectivo suplente, o titular que, sem motivo justificado, deixar de comparecer a três reuniões consecutivas ou seis alternadas, no período de um ano.

§ 4°. As funções dos membros do Conselho Deliberativo não serão remuneradas, considerando-se o seu exercício de relevância pública e, portanto, garante a dispensa do trabalho sem prejuízo para o conselheiro.

§ 5°. O Conselho Municipal de Proteção do Consumidor reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e extraordinariamente, sempre que houver convocação do (a) Secretário(a) Executivo(a) com pauta específica.

§ 6º. O (a) Secretário(a) Executivo (a) presidirá o Conselho com direito ao voto de minerva.

Art. 4º – Fica acrescido o inciso X ao artigo 5º da Lei nº 2.632, de 09 de setembro de 1993, que terá a seguinte redação:

Art. 5º-

(...)

X- Gerir o Fundo Municipal de Proteção ao Consumidor de Araxá. 

Art. 5º - Fica revogado o art. 6º da Lei nº 2.632, de 09 de setembro de 1993.

Art. 6º- Ficam alterados o caput do artigo 7º, bem como seu inciso VIII, da Lei nº 2.632, de 09 de setembro de 1993, os quais passarão a vigorar com a seguinte redação:

Art. 7º- À Secretaria Executiva compete:

(...)

VIII- Celebrar acordos entre as partes desavindas;

Art. 7º - Esta Lei será regulamentada por Decreto, no que couber, pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 8º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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